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DECRETO i'f\l 3 .528 DE 08 DE lJE 198.f_ 

Concede PEIThlIS3ÃO DE USO 
NEIi.ADA, por t'f.~ ANO, de~ are a 
do r.illRCADO 00 Jta • 01 •x• ou 1:-: 
medindo o0,00 1x llI2. 

o Exm.º. Sr. :Bel. TOTIIÁS GUILHEID,!E connE:i:A, Pr~ 
feito Municipal de lorto Velho, no uso das atri buiçÕes q_ue lh,3 são // 
conferidas pelo Ítem VII do Art. 2Q de Decreto-Lei nº 06, de 31 de D~ 
zembro de 1.981. 

J2 Q ª ! 
Art. lº - Fica conced½i.º' a tÍ,vlo pr~ 

cário PEIDUSSÃO DE lSO, remunerada do (ai J.tOX nº '"' do Tl'ER,CADO 
tJO E: • • OJ.pelo prazc de UM ANO a: li' 'Ji.!~t..CO l.L .. lJ?l .. , tl /.WU ,UI:&- Uti UtS 

Art. 2º - A PEIDIISf.ÃO DE USO :1 1~.ref-.sJA!:s 
, , A ""' ....... , ... v ... 

i ªn ~1f i rfer~ ,re!\1-unera~.Jlensalmente, na :.mportancia de: . . 
• • " "li, l ... t, lrro( l,u,t u,,.v.; J,Uga di:·etamente à Tesourari l Mun1C_'.!:. 

pal, ""u no banco por ela indicaé.o, antec:.padament8 até o ulti 1c dio. 
Útil de cada mês. 

PARÁGRAFO mrrco - Ü atraso dE l •.i.3 
meses ou mais, implicar·á Jla pena de revo.;ação desta PEID,iISS] C D:S _;-~;o 
sem outro aviso. 

Art. 3º - Esta permissão, após e térJD! 
no de sua vi~ência poderá ser renovada, pelo mesmo prazo, provado q_ue 
o Permissionarmo cur:1priu normal.Ir.ente as condições estabelecidas pelas 
normas municipais. 

Art. 4º - Quando for decretada pelo Go 
verno Federal a Nova Unidade Fiscal, será automaticamente majorado,; 
valor a pagar. 

Art. 5º - Fica terminantemente proibi 
do ao Permi~s~oni_r_k'F~t -t tf-1.,conptp-t J /f,e~i ~•titrefei tura, mu~a seu atual 
ramo de negocio bem como depos1 tar no inte 
rior da área, materias ou produtos inflacáveis, explosivos e venda de 
bebidas alcoolicas em doses ou garrafas. 

Art. 6Q - Esta PEPJ',IISSÃO DE USO 
intransferível a q_ualq_uer título, 

, 
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DEX:RErO NQ 3.52á' DE º8 DE DE JL.98 f , 

Art. 7º - Este Decreto en-
trará em vigor na data de sua publicação 7 revogadas as dis• 
posições em contrário, 

Secretário Públicos -

- Procurador Geral -

,' 

IlmQ. Sr. (a) FRANCISCO ELEX>NE DE ALDUQUERQUE 
' 
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